INDICAÇÃO Nº 
129
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Transportes, providências imediatas no sentido de viabilizar a construção de uma Estrada Vicinal, no acesso da bifurcação existente entre a Av. Adalberto Rocha, seguindo pela continuação da Rua 13 de Maio, ligando até o seguimento do Distrito Industrial, na Av. Guareí, na cidade de Guareí.

JUSTIFICATIVA

Ocorre que na referida via situa-se um frigorífico municipal, sendo certo que, devido ao pésssimo estado de conservação da mesma, há a dificuldade do abate de suínos e bovinos, principalmente em época de chuvas, fato que vem prejudicando a economia municipal, bem como a economia estadual, na medida em que acarreta perda da arrecadação.

Como se observa, a efetivação da medida indicada é imprescindível, não só pelo caráter econômico, como também pelo fator da segurança, pois o  tráfego na região é intenso, sendo, portanto, deveras importante ações no sentido de melhorar as condições da via no intuito de evitar acidentes.  
Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Gonzaga Vieira - PSDB
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